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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE BEM
PÚBLICO MUNICIPAL.

86foru

A Mesa da Câmara Municipal de Congonhas, no uso de suas atribuições
legais, decreta:

Art. 1o Fica denominado "Clínica da Criança e do Adolescente - Dra.
Mirian Kruger Schwab de Freitas" o orgão da administração direta do
Município, vinculado administrativamente à Secretaria Municipal de Saúde,
situado atualmente à Avenida Doutor Roberto de Melo Brunelli, no 155, Bairro
Praia, em Congonhas/MG.

Art. 20 Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.

Congonhas/l/G, 1o de dezembro de 2025.

SIMONIA MARIA DE JESUS Assinado de forma disital por
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9 Dados: 2025.12.01 12:51:08 -03'00'

SIMÔNIA MARIA DE JESUS MAGALHÃES
Vereadora

Câmara Municipal de Congonhas
Rua. Dr. Pacífico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG
Telefone: (31 ) 3732-0300 - email: camara@conqonhas.mq.leq.br
ww\,v. congonhas. mg. leg. br

Página í de 3





ô/7
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JUSTIFICATIVA

Submetemos à apreciação dos(as) nobres Vereadores(as) o presente
Projeto de Decreto Legislativo, que propõe denominar "Clínica da Criança e do
Adolescente Dra. Mirian Kruger Schwab de Freitas" o espaço público
destinado ao atendimento e acompanhamento de crianças e adolescentes no
Município de Congonhas.

A homenagem busca reconhecer a trajetória exemplar da Dra. Mirian
Kruger Schwab de Freitas, nascida em 26 de outubro de 1951, na cidade de
Ponta Grossa/PR, filha de Lauro Hait Schwab e Eli Kruger de Freitas. Graduou-
se em Medicina pela Faculdade de Medicina de Vassouras (FUSVE), no
Estado do Rio de Janeiro, onde também concluiu sua pos-graduação em
Pediatria pela Sociedade de Pediatria, pela Associação [Vledica de Minas
Gerais e pela Sociedade Brasileira de Pediatria.

Mudou-se para Congonhas em 1979, cidade onde construiu sua vida
pessoal e profissional. Aqui conheceu e se casou com José de Freitas Cordeiro
(Zelinho), com quem teve três filhos. Tornou-se membro efetivo da Sociedade
Brasileira de Pediatria, consolidando-se como profissional de referência em sua
área.

Ao longo de sua formação e especializaçáo, a Dra. Mirian trabalhou e
estagiou em diversos hospitais no Rio de Janeiro, dentre eles: Jarbas
Passarinho, Hospital das Clínicas, Hospital Maternidade, Hospital Estadual
Olivério Kraemer, Hospital Souza Aguiar e lnstituto de Puericultura e Pediatria
Martagão Gesteira. Atuou ainda no Pronto Atendimento de Santa LuzialMG.

Já em Congonhas, prestou relevantes serviços no Hospital Bom Jesus,
no Sindicato Metabase, na Fundação Municipal de Saúde e na Prefeitura
Municipal. Em 1982, participou da fundação da Associação de Bem-Estar
Social de Congonhas (ABESC), primeira entidade do município voltada ao
amparo da maternidade, da infância e do menor abandonado, onde exerceu o
cargo de Vice-Presidente.

Teve ainda expressiva atuação na vida pública e institucional da cidade,
integrando o Conselho Curador da Fundação Municipal de Saúde, o Conselho
Municipal de Saúde e o Conselho Municipal da Criança e do Adolescente.
Presidiu a Comissão de Etica lVledica da Secretaria Municipal de Saúde e foi
fundadora do CERPAI - Centro de Referência Psicossocial da Adolescência e
da lnfância, instituição que ate hoje desempenha papel essencial no apoio à
saúde mental de crianças e jovens.

Por seus relevantes serviços prestados à sociedade congonhense na
área da saúde pública, foi agraciada com a Comenda Antônio Francisco
Lisboa. Era também associada efetiva da Academia de Ciências, Letras e Artes
de Congonhas (ACLAC), ocupando a cadeira no 64.

Câmara Municipal de Congonhas
Rua. Dr. Pacífico Homern Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG
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Dra. Mirian faleceu em 14 de julho de 2025, sendo sepultada no
Cemitério de Nossa Senhora da Conceição, deixando um legado de dedicação,
amor e compromisso com a infância e a adolescência de Congonhas.

A denominação ora proposta, portanto, representa um gesto de profundo
reconhecimento à sua vida, à sua trajetoria profissional e ao impacto humano
que deixou na comunidade. Nada mais justo que perpetuar seu nome em um
espaço que simboliza exatamente aquilo ao qual ela dedicou sua existência. o
cuidado integral às novas geraçÕes.

Diante do exposto, solicitamos o apoio dos(as) nobres Vereadores(as)
paru a aprovação do presente Projeto de Decreto Legislativo.

SIMONIA MARIA DE JESUS Assinadodeformadisital porslMoNlA
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SIMÔNlA MARIA DE JESUS MAGALHÃES
Vereadora
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Projeto de Decreto Legislativo 8612o26

Matéria lida em Plenário - 43" Reunião Ordinária

Câmara Municipal de Congonhas, aos 09 de dezembro de 2025

Averaldo Pereira da Silva
Presidente

Mesa Diretora
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Cusa do Legislativo Vereaclor Ênio clu Gama

Congonhas, 23 dc Í-everciro de 2026

A
Comissão de Legislaçáo, Justiça e Redação Final - CLJR

I'AITE,C EIT:

'l'rata-se de projeto de decreto legislativo visando nominar à Clínica da Criança
c c1o Adolesccntc para Miriran Krugcr Schwab dc lircitas.

A Lci Orgânica cm scu aft. 70, inciso XXIX, dá competência privativa à

Câmara Municipal para nominar e alterar os nomes de próprios municipais, vias e

logradouros públicos.

Quanto à iniciativa do projeto, não há ncnhuma ilegalidade, bcm como não

cxiste vício dc cornpctôncia.

Ocorre quc a citada clinica, já possui norninação, que antcs cra "Clínica da

Criança e do Adolesccntc Dra. l;lda Arns" e tevc alteração para "Clínica da Criança e

do Adolcsccntc - Dra. Mirian Kruger Shwab cJc lircitas, isto em 25 cle agosto de 2020,
l)ccreto lcgislativo n' 1,39312020.

Desta f'orma, o projcto deve ser rejeitado

llste e o fireu parccer, smj

@;
(%

N*"#th."
-' -"Procurador do Legislativo

l-l crcl omissào dc l,cgislação Justiça e l{edação ltinal
onrissão clc Obras c Sorviços I)úrblicos

I{Lra i)r. I'acilico Iiou'tr:nr.lúuior.82., ('crrtlo. (iongonhas/M(; (.ll)-l7ll-1840 S i lc: l'rr u .citr, rirracon gol)has. nrg. gov. br
corr gon hasínlcarrraracorrgo n lras. rrg.go v. br

IteÍ.: I'}roieto de Decreto Legislativo 086/2025 - dispõe sobre a dcnonrinação dc
bcm público.
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DECRETO LEGISLATIVO NO 1.39312020

ALTERA O NOME DA ,,CLINICA DA CRTANÇA E DO ADOLESCENTE
DRA. ZILDA ARNS".

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, no
atribuiçoes legais, decreta: '

I

Art.lo - Fica alterado para "Clínica da Criança e do Adolescente D/p.
Schwab de Freitas" o orgão da administração dlreta do município, cofn
administrativa e operacionál à Secretaria Municipal de Saúde. I

uso de suas

Mírian Kruger
suborbinação

)

i

Art. 20 - Ficam revogadas as disposiçÕes em contrário, em espbcial o Decreto
Legislativo CMC 77 1 12010.

Art. 30 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação

Câmara Municipal de Congonhas, 25 de agosto de 2020

rcoR ,.k"zA cosrA
Presidente da Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas

CMCi hmfs

Crinrarn Níunicip:rl de Congonhas
Rua Dr. Pacillco Hotnctn Jrinior,82, Centro, Congonhas/l\lG - Telefonc: (ll).1731-1S40 - E-mail: carnara@congcnhas.rng.leg.br
rsw'. congonhxs.tng.leg.br

ft/,

I



L

t



2/v cÂHlARA MUNTcTPAL
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Câmara Municipal de Congonhas, 0J ae %
Comissão de Obras e Senriços Públicos

da matéria

ír
Qo-1

de 2026

Projeto de Decreto Legislativo n" 08612025 - Denomina Clínica da Criança e
do Adolescente - Dra. Mirian Kruger Schwab de Freitas.

RELATÓRIO

O Projeto de Decreto Legislativo n" 08612025, de autoria da Vereadora
Simônia Maria de Jesus Magalhães, dispõe sobre a denominaçáo da "Clinica da
Criança e do Adolescente - Dra. Mirian Kruger Schwab de Freitas", órgão da
administraçáo direta do Município, vincuiado à Secretaria Municipal d.e Saude,
situado na Avenida Doutor Roberto de Melo Brunelli, n" 155, Bairro Praia, em
Congonhas/MG.

Sob o aspecto formal, veriÍica-se que a matéria é de competência do Poder
Legislativo, sendo adequada a espécie normativa adotada (Decreto Legislativo),
inexistindo vÍcio de iniciativa ou de competência.

Entretanto, conforme consignado no parecer jurídico , consta que a referida
ClÍnica já teve sua denominaçáo alterada pelo Decreto Legislativo n" 1.393/2O2O,
passando a denominar-se "Clínica da Criança e do Adolescente - Dra. Mirian
Kruger Schwab de Freitas", razáo pela qual a proposição em análise incorre em
duplicidade normativa.

Assim sendo, sotnos pela

Relator

VEREADORES ASSINATURA

Eduardo Ladislau - Presidente

Edonias Clementino - Vice-Presidente

Eduardo Matosinhos

Heli Nascimento

Roberto Kieiton

Kate Bárbara

Rodrigo Mendes

cMc/PV
Câmarâ Municipal dê Congonhas
Ru.r Dr. pacífico Homem JúnioÍ, 82, Centro, Congonhas/MG - Telefone: (31) 3731-1840 - E-mail: camaía@congonhas.mg'le8.br

www. congonhas.rng.leg,br
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Câmara Municipal de Congonhas, d- a" ,, . q Q d,e 2026. \@

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

Projeto de Decreto Legislativo n" 8612o25- Denomina Clínica da Criança e do
Adolescente - Dra. Mirian Kruger Schwab de Freitas.

RELATÓRIO

Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo no 08612025, de autoria da
Vereadora Simônia Maria de Jesus Magalháes, que dispõe sobre a denominaçáo
do órgão da administraçáo direta do Município, vinculado a Secretaria Municipal
de Saude, situado na Avenida Doutor Roberto de Melo Brunelli, no 155, Bairro
Praia, passando a denominar-se "Clinica da Criança e do Adolescente - Dra.
Mirian Kruger Schwab de Freitas".

Sob o aspecto formal, verifica-se que a matéria é de competência do Poder
Lcgislativo, sendo adequada a espécie normativa adotada (Decreto Legislativo),
inexistindo vÍcio de iniciativa ou de competência.

Entretanto, conforme consignado no parecer jurÍdico, consta que a referida
Clinica já teve sua dcnominação aLterada pelo Decreto Legislativo n" 1.393/2O2O,
passando a denominar-se "Clínica da CrianÇa e do Adolescente - Dra. Miriarr
Kruge r Schwab de Freita s" , razâo pela qual a proposição e m análise incorre cm
duplicidade normativa.

Assim sendo, somos pela REPROVAçÃO da matéria.

Relator

ASSINATURA

Bduardo Cordeiro Matosinhos

Hemerson Ronan

Eduardo Ladislau

ír

cMc/Pv
CâmaÍa Municipal de Congonhas
Rua Dr. pacíÍico Homem Júnior,82, CentÍo, Congonhas/Mc -Tclefone: (31) 3731-1840- E-mail: catrrara@congonhâs.m8.lcg.br

www. congonhas.mg.leg.br

IüEREADORES

CLCI,"lz

^r%)

Roberto Klejton G. dc Aguiar Presidente

Iiatc Bárbara Marqucs Urzedo - Vice
Presidente
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CERTIDÃO

Certillco, para os devidos fins, que o Projeto de Decreto Legislativo no

8612025, de autoria da vereadora Sirnônia Maria de Jesus Magalhães, foi regularmente
analisado pela Procuradoria do Legislativo e pelas Comissões competcntes dcsta Casa
Lcgislativa.

Conlbrme consta nos registros oficiais, o referido Projeto recebeu parecer contrário
de todas as Comissões às quais foi distribuído, nos termos do processo legislativo
intetno, visto que, a Clínica da Criança e do Adolescente já possui a nomenclaturra
I)ra. Mirian Kruger Schwab de Irreitas desde 25 de agosto de 2020.

I)iante disso, e crl conlormidade com o disposto no Art. 167 do Regimento Interno,
considcrar-se-á rejcitado, quando houvcr manifestação contrária unânimc clas

Clomissõcs colnpetcntes, o Projeto de Decreto Legislativo foi devidamcnte
arquivado.

I)or scr vcrdaclc, dato c Ílnno a prcscnte.

Cârnara Municipal de Congonhas, 18 de março de 2026.

|illfr',,rn'
Simonc Cristiná Freire Ferreira
G E,RENTE DO LE,CISLATIVO

('t\r( /s('

Câmara Municipal de Congonhas
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Projeto de Decreto Legislativo no 8612025

lVlatéria encaminhada ao Arquivo. Trâmite finalizado

Câmara lVunicipal de Congonhas, 26 de março de 2026.

1i)1\,,n,n,
Simone Cristiõa Freire Ferreira

Secretaria do Legislativo
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